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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0718/2025.
Trata-se de propositura do ilustre deputado Paulo Correa Jr., sob nº 718/2025, que “Dispõe sobre a regulamentação dos cordões de identificação para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Estado de São Paulo.”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 12, não tendo recebido substitutivo ou emendas.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 34-35), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
O presente Projeto de Lei visa regulamentar a venda, distribuição, uso e autenticação dos cordões de identificação para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Estado de São Paulo.

O presente projeto busca garantir maior segurança e credibilidade na utilização dos cordões de identificação preferencial, especialmente em situações que demandem atendimento prioritário, acolhimento adequado ou compreensão de eventuais crises sensoriais e comportamentais.

A iniciativa também contribui para combater fraudes e usos indevidos desses instrumentos de identificação, ao estabelecer critérios para emissão, distribuição e autenticação dos cordões, além de prever mecanismos de validação por meio de QR Code seguro e padronizado.

Importante destacar que a proposta fortalece a efetividade dos direitos assegurados às pessoas com TEA pela Lei Berenice Piana e pela Lei Romeo Mion, promovendo maior inclusão social, dignidade e segurança às famílias e usuários.

Dessa forma, a proposta mostra-se alinhada aos princípios da inclusão, acessibilidade, respeito à dignidade da pessoa humana, motivo pelo qual manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 718/2025.



Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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